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COMPENSACAO. COMPROVACAO DOS CREDITOS. RETENCAO NA
FONTE. ONUS DO CONTRIBUINTE.

O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderd ser compensado se o contribuinte possuir comprovante habil de
retencao emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, além de
comprovar que tais valores foram oferecidos a tributagao.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

REALIZACAO E DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO
INDEFERIDO.

Desnecessaria a realizagdo de pericia ou diligéncia quando o julgador
administrativo considerar que os elementos constantes dos autos sdo
suficientes para o deslinde da controvérsia.

MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARACOES ZERADAS.

Verificada a conduta volitiva e reiterada por varios anos do contribuinte em
entregar zerada a DIPJ, mesmo admitindo que auferiu receita, ¢ cabivel a
aplicacdo da multa qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de
ocultar da autoridade fazendaria a ocorréncia do fato gerador tributario.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS SEM CARATER DE
NORMA GERAL. APLICACAO SOMENTE AS PARTES LITIGANTES.

As decisoes administrativas e judiciais ndo tém carater de norma geral e seus
efeitos se restringem as partes do litigio, salvo quando se trata de decisdo
proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou pelos
STF e STJ sob a sistematica dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do
CPC), que devem ser seguidas por este Conselho, por for¢a do art. 62 do
RICAREF.
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 COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. RETENÇÃO NA FONTE. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante hábil de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, além de comprovar que tais valores foram oferecidos à tributação.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 REALIZAÇÃO E DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO INDEFERIDO.
 Desnecessária a realização de perícia ou diligência quando o julgador administrativo considerar que os elementos constantes dos autos são suficientes para o deslinde da controvérsia.
 MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS.
 Verificada a conduta volitiva e reiterada por vários anos do contribuinte em entregar zerada a DIPJ, mesmo admitindo que auferiu receita, é cabível a aplicação da multa qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de ocultar da autoridade fazendária a ocorrência do fato gerador tributário.
 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS SEM CARÁTER DE NORMA GERAL. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES.
 As decisões administrativas e judiciais não têm caráter de norma geral e seus efeitos se restringem às partes do litígio, salvo quando se trata de decisão proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou pelos STF e STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do CPC), que devem ser seguidas por este Conselho, por força do art. 62 do RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, somente para compensar o IRRF registrado no Relatório de Diligência com o IRPJ devido apurado pela fiscalização no TVF, mantendo o lançamento da CSLL na sua totalidade e as demais imputações. Vencidos os Conselheiros Luis Fabiano e Luiz Paulo, que afastavam a qualificação da multa e o Conselheiro Luis Henrique, que dava provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida (Presidente), Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, Luiz Paulo Jorge Gomes e José Carlos de Assis Guimarães.. INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S/A recorre a este Conselho com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 12-11.455, de 18/08/2006, da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ), que julgou improcedente a impugnação apresentada.
O CARF, por intermédio da extinta 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento converteu o julgamento em diligência, por meio da Resolução nº 1202-00026, de 25 de janeiro de 2010.
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da citada Resolução, completando-o ao final:




 
O Relator daquela Resolução, Nelson Losso Filho, ao final do seu voto, concluiu, verbis:




A contribuinte foi cientificada do "Relatório da Diligência Fiscal", produzido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória - ES, em 15/08/2013 (e-fls. 1.343 e seguintes). O Setor de Fiscalização da Delegacia de Origem concluiu que:
1- todas as vendas de serviço foram efetivamente recebidas pela empresa;
2- o saldo a receber do cliente já é registrado na contabilidade pelo valor líquido, descontado o valor retido correspondente ao Imposto de Renda;
3- houve reconhecimento contábil das Receitas de Serviços na apuração do Resultado do Exercício dos períodos-base de 1995 a 1999;
4- não houve aproveitamento dos valores do IRRF durante os cinco anos fiscalizados, conforme pode ser observado na cópia do razão da conta "1.1.02.15.0003-4 834 - IRRF" (fls. 1.023 a 1.047);
5- o contribuinte apenas teria direito aos valores que foram efetivamente retidos pelas clientes e devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 7.786,38 nos cinco anos fiscalizados, resumido na tabela a seguir:

6- a apuração do Lucro Real nos anos de 1993 e 1994, apresentada pelo contribuinte em seu Livro Lalur Original está correta e não foi questionada pelo contribuinte em sua impugnação. Ressalta que não houve apuração de IRPJ e CSLL nesses dois anos, tendo em vista que até 31/12/1994 o contribuinte contou com a possibilidade de utilizar integralmente o prejuízo fiscal acumulado e a base negativa da CSLL. 
Dessa forma, mesmo com a adição da parcela realizada do lucro inflacionário acumulado, sempre havia um saldo de prejuízo que anulava integralmente o lucro real apurado. Sendo correta a apuração descrita anteriormente, a empresa apenas decidiu questionar os valores tributados a partir de 1995, alegando que os mesmos são originários de controles internos da SRF (SAPLI). 
Tal fato não se sustenta, uma vez que ficou demonstrado, com amparo em elementos de prova, que os valores tributáveis informados nos autos de infração foram apurados pela própria empresa e, no caso do IRPJ, tiveram por base a realização obrigatória de saldos dos lucros inflacionários de 1993 e 1994, mais o apurado no ano de 1995, conforme demonstrado em sua escrituração fiscal;
7- não houve a declaração de IRPJ e CSLL a recolher nas DCTF referentes ao período de 1995 a 1999, conforme cópia anexada a este processo (fls. 1.262 a 1.339) Apenas a informação de débitos de IRRF, IPI, PIS e COFINS.
Abaixo, trago a colação, os argumentos expendidos pela recorrente em sua manifestação apresentada em 16/09/2013 (e-fls. 1.371 e seguintes): 





É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
A matéria em litígio será analisada abaixo.
1- Compensação do IRRF nos anos de 1995 a 1999:
A contribuinte requer a compensação do IRRF incidente sobre os serviços prestados nos anos de 1995 a 1999, no montante de R$. 99.613,88, conforme demonstrativo de fls. e-458.
No Relatório da Diligência Fiscal, a fiscalização reconheceu que o contribuinte apenas teria direito aos valores que foram efetivamente retidos pelos clientes e devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 7.786,38 nos cinco anos fiscalizados, resumido na tabela a seguir:

Na sua manifestação em relação ao "Relatório de Diligência" a contribuinte afirmou que não teve ciência dos extratos das consultas que foram realizadas nas DIRFs e que ofereceu à tributação as receitas de prestação de serviços que dão ensejo à constituição do referido imposto retido na fonte e que tal aspecto implica indubitavelmente no direito da recorrente em compensar o imposto em comento, independentemente do devido cumprimento das obrigações acessórias pelas suas clientes, como o correto preenchimento da DIRF.
Ao contrário do que afirma a interessada, a alegação de que não teve ciência das DIRF apresentadas por seus clientes não se sustenta, uma vez que tais declarações estão anexadas aos autos às e-fls. 1.057 a 1.070.
Ademais, a demonstração de que as receitas de prestação de serviços foram oferecidas à tributação não garante ao sujeito passivo deduzir do imposto devido o valor do IRRF.
A legislação estabelece dois critérios para que, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica possa deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte:
a) a comprovação da efetiva retenção em nome do beneficiário;
b) a demonstração de que os rendimentos foram oferecidos à tributação.
Os artigos 231, III, 942 e 943 do Decreto n. 3.000/99 regulamentam a matéria nos seguintes termos:
Art. 231 Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º):
(...)
III do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
(...)
Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, §2º, e Lei nº 6.623, de 23 de março de 1979, art. 1º).
Parágrafo único.O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 86).
Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que a legislação tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
§1º O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, §1º).
§2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos§§ 1º e 2º do art. 7º, e no §1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55). (grifamos)
Percebe-se que a apresentação do comprovante de retenção é condição essencial para o direito de compensação.
A matéria encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito deste Conselho:
Súmula CARF nº 80: Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Portanto, na esteira do que já restou apurado pela fiscalização no "Relatório de Diligência", o imposto a ser compensado fica limitado àqueles presentes nos sistemas de controle da Receita Federal, pois a recorrente não apresentou nenhum comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Conclui-se, portanto, que não assiste razão à Recorrente pleitear um valor de IRRF superior a R$ 7.786,38, apurado pela fiscalização com base nas DIRF apresentadas pelos clientes da interessada. 
2- Possíveis erros materiais na determinação do Lucro Inflacionário e do Lucro Real indicado no LALUR original, bem como da base de cálculo da CSLL:
Afirma a recorrente que na impugnação trouxe aos autos fatos e documentos que revelam que os lucros reais que serviram de base à imposição tributária estão viciados por erros materiais. Tais erros, segundo a interessada, se referem à composição do lucro inflacionário a ser oferecido à tributação em 31/12/1995, lançado no auto de infração, que substancialmente maior que o correto. Aduz, ainda, a recorrente que o LALUR que serviu de base ao lançamento fiscal, ao realizar o lucro inflacionário, tomou por base o saldo consignado na parte "B", no montante de R$ 7.501.092,47, e-fls. 76. A partir desse saldo apurou-se a parcela mínima de realização do lucro inflacionário. O montante correto de lucro inflacionário que deve ser oferecido como base para as realizações mínimas é de R$ 3.462.430,42, conforme consignado na parte "B" do LALUR anexo à impugnação, e-fls. 464/465.
Conforme se observa do "Relatório da Diligência", a fiscalização concluiu que :


Na sua manifestação em relação ao "Relatório de Diligência", a recorrente alega que a diligência fiscal vem simplesmente afirmar que o lançamento fiscal baseou-se na escrituração daquele LALUR (original), sem fazer qualquer cotejamento dos fatos e dos valores apresentados pela recorrente em seu recurso e sem demonstrar a sua impertinência. Portanto, segundo a interessada, diligência não cumpriu o seu papel. 
Mais uma vez não assiste razão à contribuinte. No meu entendimento, no "Relatório de Diligência" ficou comprovado que não houve o erro material alegado pela recorrente que impactaria na apuração do lucro inflacionário na sua realização mínima.
A seguir, extraio excertos do "Relatório de Diligência" que comprovam o acerto da fiscalização em tributar os valores do lucro inflacionário no auto de infração:












Quanto ao pedido de realização de nova diligência a ser realizada por autoridade fiscal distinta da que procedeu o lançamento, entendo desnecessária, uma vez que o auditor-fiscal que elaborou o relatório conclusivo respondeu todas as dúvidas suscitadas na Resolução nº 1202-00026, de 25 de janeiro de 2010, deste Colegiado, juntando toda a toda documentação comprobatória para o deslinde das controvérsias. Assim, com base no artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, indefiro a realização de nova diligência por considerá-la prescindível.
3- Jurisprudência do STJ que firmou entendimento de que o lucro inflacionário não compõe o lucro real da empresa, sendo, portanto, indevida a exigência de IRPJ e CSLL sobre o referido lucro. 
Sustenta a recorrente que a jurisprudência do STJ veio a se consolidar no sentido de que o lucro inflacionário deve ser excluído da apuração do lucro real, tendo em vista que esse não constitui renda efetiva nos termos do art. 43 do CTN. Traz a colação, para corroborar a sua tese, o Agravo Regimental no Recurso Especial 2012/0192602-2, julgado em 06/11/2012.
Assim, em aditamento ao seu recurso, requer seja declarada indevida a exigência fiscal, com base na consolidação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que firmou o entendimento de que o lucro inflacionário não compõe o lucro real da empresa, sendo, portanto indevida e IRPJ e CSLL sobre o referido lucro
Cumpre esclarecer à recorrente que os julgados de decisões judiciais não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão, salvo quando se trata de decisão proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou pelos STF e STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do CPC), que deve ser seguida por este Conselho, por força do art. 62 do RICARF. 
Assim, não há como aplicar a decisão judicial do STJ citada pela recorrente em sua defesa ao caso de aqui se trata, uma vez que esta não foi proferida na sistemática do recurso repetitivo.
4- Multa Qualificada:
A fiscalização justifica a qualificação da multa de ofício às e-fls. 328/329 do Termo de Verificação Fiscal, verbis:




A recorrente justifica a apresentação das declarações de rendimentos em branco devido ao atraso de sua escrituração que na época para a entrega das declarações de rendimentos não estava em dia. Quando da abertura do procedimento de fiscalização, a escrituração contábil achava-se regularmente processada até o ano-calendário de 1999, tanto assim que não foi constatada a sua inexistência ou que a escrituração contivesse vícios que justificassem a sua desclassificação, o que implicaria no arbitramento do lucro. A empresa vinha apresentando regularmente as DCTF, onde foram declaradas todas as suas receitas, mantendo também a escrituração regular dos Livros de Saídas que registram a sua receita em consonância com as notas fiscais de saída. Alega a recorrente que a não apresentação de declarações ou a apresentação inexata não importa na imputação da penalidade de 150%, quando o contribuinte emitiu os correspondentes documentos fiscais e escriturou suas receitas nos livros fiscais e contábeis e as declarou nas DCTF.
No multicitado "Relatório de Diligência " a fiscalização, atendendo diligência deste Colegiado para que a autoridade fiscal confirmasse as alegações da empresa de que declarou regularmente em DCTF valores sujeitos à tributação, apesar de ter entregue ao Fisco DIPJ em branco, assim se pronunciou:

Sobre essa questão específica, o CARF tem entendimento consolidado no sentido de ser cabível a aplicação da multa qualificada, quando o contribuinte entregar à Receita Federal, reiteradamente, Declarações de entrega obrigatória com valores zerados. Veja-se:
ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS. MULTA QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA. A conduta do contribuinte de, reiteradamente, ao longo de dois anos-calendário, manter vultosa atividade empresarial, ao mesmo tempo em que apresentava ao Fisco Federal declarações com conteúdo �zerado�, se enquadra nas circunstâncias em que a lei determina a aplicação de multa no percentual de 150%. Acórdão nº 1302001.701 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 25 de março de 2015.
...............
MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS. Verificada a conduta volitiva e reiterada por vários anos do contribuinte em entregar zerada a DIPJ, mesmo admitindo que auferiu receita, é cabível a aplicação da multa qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de ocultar da autoridade fazendária a ocorrência do fato gerador tributário. Acórdão nº 1302001.421 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 04 de junho de 2014. 
...............
MULTA QUALIFICADA. DECLARAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA ZERADAS, SEM JUSTIFICATIVA. DOLO CARACTERIZADO. Caracteriza a sonegação, consistente na conduta dolosa de impedir o conhecimento, por parte do Fisco, da ocorrência do fato gerador, a prática de entregar à Receita Federal a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) e a Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) com valores zerados, diferentemente da escrituração fiscal e contábil, sem qualquer justificativa para tanto. Demonstrada a sonegação, cabe a aplicação da multa qualificada. Acórdão nº 3401002.141 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária Sessão de 26 de fevereiro de 2013.
Entendo que de fato estão presentes nos autos os pressupostos para a qualificação da multa de ofício, já que a contribuinte de forma dolosa agiu no sentido de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador, fundamentalmente quando entregou à Receita Federal Declaração de Informações Econômico fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) com valores zerados, diferentemente da escrituração fiscal e contábil, sem qualquer justificativa plausível para tanto.
5- Conclusão:
Isso posto, VOTO por dar provimento parcial ao recurso voluntário para compensar o IRRF registrado no Relatório de Diligência com o IRPJ devido apurado pela fiscalização no TVF, mantendo o lançamento da CSLL na sua totalidade e as demais imputações. 

(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntdrio, somente para compensar o IRRF registrado no Relatério de
Diligéncia com o IRPJ devido apurado pela fiscalizagdo no TVF, mantendo o langamento da
CSLL na sua totalidade e as demais imputagdes. Vencidos os Conselheiros Luis Fabiano e Luiz
Paulo, que afastavam a qualificagdo da multa e o Conselheiro Luis Henrique, que dava
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida (Presidente), Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis
Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, Luiz Paulo Jorge Gomes e Jos¢ Carlos de Assis
Guimaraes..

Relatorio

INDUSTRIA E COMERCIO QUIMETAL S/A recorre a este Conselho
com fulcro no art. 33 do Decreto n° 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acordao n°® 12-
11.455, de 18/08/2006, da 7* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de
Janeiro I (RJ), que julgou improcedente a impugnagdo apresentada.

O CAREF, por intermédio da extinta 2* Turma Ordinaria da 2* Camara da 1°
Secdo de Julgamento converteu o julgamento em diligéncia, por meio da Resolucao n® 1202-
00026, de 25 de janeiro de 2010.

Por bem refletir o litigio at¢ aquela fase, adoto o relatorio da citada
Resolucao, completando-o ao final:



DF CARF MF Fl. 1385

Processo n° 11543.003200/00-40 S1-C2T1
Acérddo n.° 1201-001.600 Fl. 1.384

Contra a empresa Indistria ¢ Comércio Quimetal S/A, foram lavrados autos de
infragdio do IRPJ, fls. 310/323, e CSLL, fls. 324/327, por ter a fiscalizagdo constatado a
seguinte irregularidade nos anos-calendario de 1995 a 1999, descrita as fls. 311 e no Termo de
Verificagdo Fiscal de fls. 303/309:

“01- Falta de recolhimento do imposto de renda - Na apuragdo do
Lucro Real dos periodos de 1995 a 1999, o contribuinte deixou de
adicionar ao Lucro Liquido o Lucro Inflaciondario Realizado no
periodo. Dessa forma, de acordo com os demonstrativos de apuragdo
do Lucro Real, escriturado no LALUR, apurei o Imposto de Renda
devido."”

Para os anos-calendario de 1995 a 1998 foi aplicada a multa qualificada de
150%.

Inconformada com a exigéncia, apresentou impugnacdo protocolada em 30 de
abril de 2001, em cujo arrazoado de fls. 357/365 contesta o langamento. '

Em 18 de agosto de 2006 foi prolatado o Acérddo n® 12-11.455, da 7* Turma de
Julgamento da DRJ no Rio de Janeiro, fls. 606/622, que considerou procedente o langamento,
expressando seu entendimento por meio da seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 1995, 1996, 1997, 1998, 1999

Ementa: PERICIA/DILIGENCIA. FALTA DE PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS LEGALIS. DESNECESSIDADE.
INDEFERIMENTO. Devem ser indeferidas, tanto a pericia, quanto a
diligéncia, visto que, além de ndo preencherem os requisitos formais
previstos no art. 16, inciso 1V, e § 1° do Decreto 70.235/1972, com
redagcdo dada pelo art. 1° da Lei 8.748/1993, também sao
desnecessarias, tendo em vista que os documentos juntados aos autos
sdo suficientes para formar a convicgdo da autoridade julgadora, ‘

IRPJ. FALTA DE RECOLHIMENTO. LUCRO INFLACIONARIO
REALIZADO. FALTA DE ADICAO AO LUCRO LIQUIDO. ERRO DE
FATO. NAO COMPROVADO. Uma vez comprovado, com amparo em
documentos apresentados pelo préprio interessado, que o lucro
inflaciondrio realizado deixou de ser adicionado ao lucro liquido para
apurag¢do do lucro real e, ndo tendo o interessado logrado provar a
ocorréncia de erro de fato, deve-se manter a autuagdo por falta de
Fecoinimenio,

CSLL. FALTA DE RECOLHIMENTO. DEMONSTRATIVO DE
CALCULO DA CONTRIBUICAO SOCIAL. ERRO DE FATO. NAO
COMPROVADO. Uma vez comprovado, com amparo em documentos
apresentados pelo proprio interessado, que ndo declarou e nem
recolheu contribui¢ées sociais devidas (CSLL), e ndo tendo o
interessado logrado provar a ocorréncia de erro de fato, deve-se
manter a autuagdo por faita de recolhimento. N
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MULTA QUALIFICADA (150%). Constatado que o | interessado v g
deliberadamente, e reiteradamente, apresentou declaragies de

rendimentos em branco, com o intuito de eximir-se do pagamento do

IRPJ e da CSLL, objetivando prejudicar o Fisco, infere-se que o
procedimento adotado pelo interessado estd tipificado no art. 71, I, da

Lei n® 4.502/1964, sendo cabivel, portanto, a aplicagio da multa

agravada de 150% (cento e cingiienta por cento) prevista no art. 44,

inciso II, da Lei n® 9.430/1996.

Lancamento Procedente, "

Cientificada em 19 de setembro de 2006, AR de fls. 636, ¢ novamente
irresignada com o Acérddo de Primeira Instancia, apresenta seu recurso voluntério protocolado
em 18 de outubro de 2006, em cujo arrazoado de fls. 637/656, alega, em apertada sintese, o

seguinte:

1- ndlo questiona a totalidade do crédito langado, apenas pretende que o IRPJ e a
CSLL apurados pela fiscalizago nos anos-calendério de 1995 a 1999 devam ter por base os
lucros reais levantados e demonstrados no LALUR apresentado quando da impugnagéo, fls.
424/515;

2- a decisdo da DRJ entendeu que a exigéncia fiscal ndo comporta reparos, vez
que teve por base o LALUR entregue anteriormente a fiscalizag#o, fls. 51/76;

3- quando da impugnagdo a empresa trouxe aos autos fatos e documentos que
revelam que os lucros reais que serviram de base a imposigdo tributaria estdo viciados por erros
materiais;

4- 0 acdrddo de primeira instincia negou o pedido de diligéncia/pericia para que
esses erros fossem demonstrados;

5- tais erros se referem & composi¢do do lucro inflacionério a ser oferecido a

tributagdio em 31/12/1995, langado no auto de infragio, que ¢ substancialmente maior que o
correto;

6- o LALUR que serviu de base ao langamento fiscal, ao realizar o lucro
inflacionario, tomou por base o saldo consignado na parte ‘B’, no montante de
R$7.501.092,47, fls. 70. A partir desse saldo apurou-se a parcela minima de realizagfo do lucro
inflacionario. O montante correto de lucro inflacionério que deve ser oferecido como base para
as realizag@es minimas ¢ de RS 3.462.430,42, conforme consignado na parte ‘B’ do LALUR

anexo a impugnagio, fls. 427/428;

7- deve ser compensado o IRRF ocorrido nos anos de 1995 a 1999, cujos valores
foram demonstrados pela empresa as fls. 421, no total de RS 99.613,88;

8- esses IRRF decorrem de retengdo incidente sobre servigos prestados pela
recorrente, ndo tendo que se falar em comprovagio com juntada dc DARF’s conforme exigiu a
decisfio recorrida;
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9- os erros materiais atingem também a exigéncia da CSLL, que deveria ser de
R$ 54.902,49 e nido de RS 57.843,86, conforme prova o novo LALUR juntado as fls. 424/515;

10- os erros matcriais, equivocos ¢ omissdes do LALUR foram causados pelo
contador da empresa;

11- a inaplicabilidade da multa qualificada, pela inexisténcia de intuito de fraude
ao serem apresentadas declaragdes de rendimentos em branco;

172. tal irreoularidade decarren da atraen da secrituracin da recarrente aue na
A b Lhaa .llvb“‘ml\‘wv AW WRTEL W WAL WAL WALV RARA WA WER l‘-“v“ Al l'vv..v‘l.v’ 1 -----

época propria para a entrega das declaragdes de rendimentos ndo estava em dia;

13- quando da abertura do procedimento de fiscalizagdo, a escrituragio contdbil
achava-se regularmente processada até o ano-calendédrio de 1999, tanto assim que ndo foi
constatada a sua inexisténcia ou que a escrituragdo contivesse vicios que justificassem a sua
desclassificagdo, 0 que implicaria no arbitramento do lucro;

14- a recorrente vinha apresentando regularmente as DCTFs, onde foram
declaradas todas as suas receitas, mantendo também a escrituragdo regular dos Livros de Saidas
que registram a sua receita em consondncia com as notas fiscais de saida;

15- somente a omiss@o dolosa, ou seja, a ocultagdo com intuito de néio se pagar
tributo, autoriza a tipificagdo do crime de sonegagio fiscal;

16- a ndo apresentagdo de declaragbes ou a apresentagdo inexata ndo importa na
imputagio de penalidade de 150%, quando o contribuinte emitiu os correspondentes
documentos fiscais e escriturou suas receitas nos livros fiscais e contdbeis e as declarou nas
DCTFs.

~

O Relator daquela Resolugao, Nelson Losso Filho, ao final do seu voto,
concluiu, verbis:

Assim, em respeito ao principio do contraditério e da ampla defesa, entendo
deva ser convertido o julgamento em diligéncia, com o retorno do processo a reparti¢do de
origem, para que seja proferido parecer conclusivo a respeito do direito 4 compensagio do IR

Fonte pleiteado pela recorrente, ndo acatado pelo acorddo de primeira instancia, a existéncia de
erro material no preenchimento do LALUR, na determinagdo do Lucro Inflacionario, como
também na base de calculo da CSLL langada, ¢ a regularidade da declaragio dos tributos em
DCTFs, com a comprovagdo do seguinte:



1- o efetivo recebimento da receita que sofreu a retengdo do IR Fonte;

2- o registro do IR Fonte na contabilidade da pessoa juridica como ativo
recuperével; '

3- o reconhecimento contébil da receita bruta, base para a reten¢éo do imposto
de renda ou o langamento desta no auto de infragdo;

4- o ndo aproveitamento do IR Fonte a compensar, seja na DIPJ ou no célculo
das estimativas,

5- a confirmagdo da efetividade da retengdo realizada, por meio das DIRFs
apresentadas a4 Receita Federal do Brasil, do Comprovante de Rendimentos ¢ Retengdo de
Tributos na Fonte em nome da autuada ou de pesquisa junto aos retentores;

6- a confirmagdo da existéncia de erro material na determinagdo do Lucro
Inflacionario e do Lucro Real indicado no LALUR original, bem como da base de célculo da
CSLL;

7- a confirmagdo das alegagOes da empresa de que declarou regularmente em
DCTFs valores sujeitos a tributagdo, apesar de ter entregue ao Fisco DIPJ’s em branco;

8- demais informag¢des que o auditor julgar necessdrias para esclarecer o
solicitado.

Apbs a conclusdio da diligéncia, deve ser cientificada a recorrente do seu
resultado, abrindo-se prazo para sua manifestagio.
i

’ 4

A contribuinte foi cientificada do "Relatério da Diligéncia Fiscal", produzido
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitoria - ES, em 15/08/2013 (e-fls. 1.343 ¢
seguintes). O Setor de Fiscalizagdo da Delegacia de Origem concluiu que:

1- todas as vendas de servico foram efetivamente recebidas pela empresa;

2- o saldo a receber do cliente ja ¢ registrado na contabilidade pelo valor
liquido, descontado o valor retido correspondente ao Imposto de Renda;

3- houve reconhecimento contdbil das Receitas de Servigos na apuragdo do
Resultado do Exercicio dos periodos-base de 1995 a 1999;

4- ndo houve aproveitamento dos valores do IRRF durante os cinco anos
fiscalizados, conforme pode ser observado na cépia do razao da conta "1.1.02.15.0003-4 834 -
IRRF" (fls. 1.023 a 1.047);

5- o contribuinte apenas teria direito aos valores que foram efetivamente
retidos pelas clientes e devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$
7.786,38 nos cinco anos fiscalizados, resumido na tabela a seguir:
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IANO BASE | TRIMESTRE IRRF NA DIRF
1995 - 4.560,45
1996 - 2.146,05

19 16,81
1997 22 39,68

3° N&o houve retengéo

4° N&o houve retengéo

10 N&o houve retengdo
1998 2° N&o houve retengéio

3 Néo houve retengéio

4° Né&o houve refengao

2 194,98 .
1988 2° 137,94

3° 470,57

4° 220,00

7.786,38

6- a apuragao do Lucro Real nos anos de 1993 e 1994, apresentada pelo
contribuinte em seu Livro Lalur Original estd correta e ndo foi questionada pelo contribuinte
em sua impugnagao. Ressalta que nao houve apuracdo de IRPJ e CSLL nesses dois anos, tendo
em vista que até 31/12/1994 o contribuinte contou com a possibilidade de utilizar
integralmente o prejuizo fiscal acumulado e a base negativa da CSLL.

Dessa forma, mesmo com a adi¢do da parcela realizada do lucro inflacionério
acumulado, sempre havia um saldo de prejuizo que anulava integralmente o lucro real apurado.
Sendo correta a apuracdo descrita anteriormente, a empresa apenas decidiu questionar os

valores tributados a partir de 1995, alegando que os mesmos sdao originarios de controles
internos da SRF (SAPLI).

Tal fato ndo se sustenta, uma vez que ficou demonstrado, com amparo em
elementos de prova, que os valores tributdveis informados nos autos de infracdo foram
apurados pela propria empresa e, no caso do IRPJ, tiveram por base a realizacao obrigatdria de
saldos dos lucros inflacionarios de 1993 e 1994, mais o apurado no ano de 1995, conforme
demonstrado em sua escrituragao fiscal;

7- ndo houve a declaragdo de IRPJ ¢ CSLL a recolher nas DCTF referentes
ao periodo de 1995 a 1999, conforme copia anexada a este processo (fls. 1.262 a 1.339) Apenas
a informagao de débitos de IRRF, IPI, PIS ¢ COFINS.

Abaixo, trago a colagdo, os argumentos expendidos pela recorrente em sua
manifestacdo apresentada em 16/09/2013 (e-fls. 1.371 e seguintes):



- Quanto aos questionamentos referentes & mmpensagéo do
IR Fonte camporta mencionar que a diligéncia fiscal constatuu ‘que houve
efetwamente a contabilizagcao das rece_ltas de prestagao de servigos, bem como a
contabiliza&;én do referido imposto como ativo recuperavel. A par disso, constatou-
‘se também que n&o houve o aprovertamento desse imposto, ou seja nao foi objeto
de compensac;.au com o IRPJ dewda : :

_ Mas por outro Iado relata que somente ccnstatou por meio
de consulta as DIRFs apresentadas pelas clientes da Recorrente o montante de R$
7.786,38. Contudo, sem dar conhecimento a Recorrente dos extratos das consultas
que foram reallzadas Junto ao banco de dados da Recmta Federal

. De quanuer modo néo obstante a alegagao de que somente
se constatou uma- parte do montante'do IR Fonte p[eiteado pela Impugnante por
meio de consulta as DlRFs o fato concreto & que a Recorrente ofereceu a
tributagao as receitas de prestacdo de servicos que dao ensejo a constituicio do
referido imposto retido na fonte. Tal aspecto implica, ‘indubitavelmente, no direito
da Recorrente compensar o |mposto em comento, independentemente do devido
cumprimento de obrigagdes acessorias pelas suas clientes, tais como o correto

preenchimento da DIRF. Com efeito, a legislagdo.impde ao tomador dos servigos a
retencao e recolhimento do'IR Fonte, assim é descabida alegagao de existéncia de
‘duvidas qhanto a -“cién'cia‘ dessa obrigacao* pelas empresas tomadoras dos
'servigos, como quis mduzwo relaténo fiscal. i _ -

‘No que tange a verlﬁcagéo dos erros matena:s contndos na
'apurat;:éo e realizagdo do lucro inflacionario apontados pela Recorrente em seu
recurso, o"Relatério de- Diligéncia Fiscal ndo fez o necessario cotejamento dos
fatos e dos argumentos sustentados pela Recorrente. Com efeito, restringiu-se a
consignar em - suas informagbées os dados extraidos do LALUR original
anteriormente apresentado pela empresa, como se fossem novos dados apurados
na diligéncia fiscal. 5 ) "

Ora ocorre que a Recorrente apontou uma série de erros
materiais, nao somenle verificados no controle do Sistema SAPLI, mas também
erros cometidos pela propria escrlturat;ao realizada pela empresa_em seu LALUR
“original. Com -efeito, em seu recurso foi informado as circunstancias que deram
ensejo a tais erros, sobretudo a impericia do profissional contabil responsavel pela
contabllldade da Recorrente naque!a oportunldade
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' Dessa formé; é despropositada a pretensao de dizer que a
apuragéo do lucro inflacionario e sua realizagéo estéo correfas, com a alegacgéo de
que essa apuragdo estd baseada, exclusivamente, no LALUR origlnalmente
apresentado pela empresa. Isto porque, 0 objetwo da: dlhgénma é no sentido de se
constatar a existéncia ou nao dos enros materiais apontados no_recurso da
Recorrente, erros esses também existentes na prépria escnturagao do LALUR
original que deu suporte ao Iant;amento fiscal. - : X

Sendo assim, se a dlllgencm fiscal vem ssmp!esmente afirmar
que o Iangamenio fiscal baseou-se na escrituragao daquele LALUR (original), sem
fazer qualquer cotejamento dos fatos e dos valores apresentados pela Recorrente
em seu recurso e sem demonstrar a sua |mperhnéncla é forgoso concluir que a
d||1génma néao cumprlu o seu papel.

Nesse passo, a Recorrente entende que & desplmendo nesta
oportunldade relatar, mais uma vez, os fatos e as circunstancias que deram ensejo
a tais erros, uma vez que ja foram, exaustwamente mencionados em suas pegas
de impugnagao e recurso.




OUbviamente, quando se trata de controvérsia referente a
apuragac de base de calculo do IRPJ, sobretudo quando decorre de reahzagues de
lucro inflacionario em diversos periodos de apuragao, resta prejudicado o exercicio
do efetivo contraditorio, se nio for por meio de uma perlma ou dlllgénma De certo
que néo se efetua calculos com retérica e palavras! ' -

‘*Nesse passo, nio duuidandoﬂdﬁ idoneidade daautoridade
fiscal que realizou a diligéncia, que € a mesma que autuou a Recorrente, mas pela
necessidade de se assegurar objetivamente a |mpar¢:|alldade € necessario que a

diligéncia fiscal seja realizada por autoridade fiscal. distinta da que procedeu ao

lancamento fiscal em questdo. Se nado for assim, nao se esta cumprindo

plenamenle o principio do contraditério, assegurado pela Constituicdo . da

Republica Federatwa do Brasil de. 1988 (art 5“ LV1).

N, .
Néa obstante ao mencmnando antenonﬂente |mporta lembrar
::|ue a exigéncia flscal restringe-se,. exclusivamente, a incidéncia do IRPJ e da
CSLL sobre o lucro_ inflacionario. Dessa forma, é forgoso mencionar que a atual
urisprudéncia do Superior Tribunal Justi¢a veio se consolidar no sentido de que o
ucro inflacionario deve ser excluido da apurai;ao do lucro real, tendo em vista que
asse nao. constitui renda efetiva nos termos ‘do art. 43 do Codlgo Tnbutarlo
\Nacional. Isto porque, a corre¢do monetaria ndo traduz acréscimo patrlmonlal nao
-epresenta qualquer incremento ao capital, mas tao somente o restaura dos efeitos
sorrosivos da inflagdo. Portanto, o Iucro inflacionario nao constltUI fato gerador dos
eferidos tributos. Nesse sentldo entre outras, vale c:tar a segu:nte decisdo da

.,orte Superior:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. LUCRO INFLACIONARIO. NAO INCIDENCIA DO
IMPOSTO DE RENDA. CONFORMIDADE DO ACORDAQ RECORRIDO COMO
_ENTENDIMENTO DDM]NANTE NO S8TJ. INCIDENCIA DA SUMULA 83/STJ.

1. A Segdo de Direito Publlco dﬂ STJ no julgamento dos ERESP 436. 3[)2!3? unlform|zou )
entendimento de que a base de calculo do imposto de renda e da contribuigao s-::-mal sobre o Iucru
é o lucro real, excluido o mﬂaclonano e - : _ --

2. Agravo Regimental ndo provido. ' '

(AgRg ~ noREsp 1344036/ PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL2012/0192602-2 / Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) / Orgéo Julgador T2
- SEGUNDA TURMA / Data do Julgamento: 06f11i‘201ﬁ 1 Data da Publicagio/Fonte DJe
" 09/11/2012) - ' :
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‘ Sendo assim, de qualquer sorte, impée-se que seja declarada
improcedente a exigéncia fiscal, uma vez que o lucro inflacionario ndo integra o
lucro real, que, por sua vez, constitui a base de calculo do IRPJ e da CSLL.

! Impénde'ressaltar que, ndo ha que se falar que o recurso
administrativo da Recorrente ndo alegou a referida matéria, portanto, que estaria
supostamente preclusa. Com efeito, tratando-se de matéria exclusivamente de
direito, cuja jurisprudéncia judicial em comento veio se firmar em momento
posterior @ sua pega recursal, nada obsta que esse Egrégio Conselho venha
declarar a ilegalidade da exigéncia fiscal. Muito pelo. contrario, com se_sabe, a
Administragao Publica tem o dever de rever seus atos, quando dissonantes com o
ordenamento juridico. Alias, essa & .a fungao do processo administrativo fiscal,
onde a Admlnlstragao Publica nao é parte tem o dever de exigir o tributo quando e
dewdo, bem como tem o dever de ndo exlgl Io quando é mdewdo

. wi Diante de exposto em adltamento a0 seu recurso, requer-se
seja declarada mdewda a exigéncia fiscal, com base na consolidagao da
jurisprudéncia no ambitc do Superior Tribunal de Justiga, que firmou o
entendimento de que o lucro inflacionario nao compde o lucro real da empresa,
-sendo, portanto, irjdevida a exigéncia e IRPJ e CSLL sobre o referido lucro.

- Se assim ndo entender, o que se admite somente_por
hipétese e -cautela,\seja determinada a realizagdo de nova diligéncia, com a
designagao de autoridade fiscal diversa da que procedeu ao langamento fiscal, a
fim de que se realize plenamente o contraditério. - |

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Carlos de Assis Guimaraes, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

A matéria em litigio sera analisada abaixo.
1- Compensac¢io do IRRF nos anos de 1995 a 1999:

A contribuinte requer a compensagao do IRRF incidente sobre os servigos
prestados nos anos de 1995 a 1999, no montante de R$. 99.613,88, conforme demonstrativo de
fls. e-458.

No Relatorio da Diligéncia Fiscal, a fiscalizagdo reconheceu que o
contribuinte apenas teria direito aos valores que foram efetivamente retidos pelos clientes e
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devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 7.786,38 nos cinco anos
fiscalizados, resumido na tabela a seguir:

IANO BASE |TRIMESTRE IRRF NA DIRF
1995 - 4.560,45
1996 - 2.146,05

1° 16,81
1997 2° 39,58

30 N&o houve retengio

4° N&o houve retengéo

10 N&o houve refengdo
1098 2° N&o houve retengdo

3° N&o houve retengdo

4° N3o houve retencao

12 194,98 .
1999 " 137,94

3° 470,57'

4° 220,00

7.786,38

Na sua manifestacdo em relagdo ao "Relatério de Diligéncia" a contribuinte
afirmou que ndo teve ciéncia dos extratos das consultas que foram realizadas nas DIRFs e que
ofereceu a tributagdo as receitas de prestagdo de servigos que ddo ensejo a constituicdo do
referido imposto retido na fonte e que tal aspecto implica indubitavelmente no direito da
recorrente em compensar o imposto em comento, independentemente do devido cumprimento
das obrigacdes acessorias pelas suas clientes, como o correto preenchimento da DIRF.

Ao contrario do que afirma a interessada, a alegacdo de que ndo teve ciéncia
das DIRF apresentadas por seus clientes ndo se sustenta, uma vez que tais declaragdes estao
anexadas aos autos as e-fls. 1.057 a 1.070.

Ademais, a demonstragdo de que as receitas de prestacdo de servigos foram

oferecidas a tributacdo ndo garante ao sujeito passivo deduzir do imposto devido o valor do
IRRF.

A legislacdo estabelece dois critérios para que, na apuragdo do IRPJ, a pessoa
juridica possa deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte:

a) a comprovagao da efetiva retencdo em nome do beneficiario;
b) a demonstragdo de que os rendimentos foram oferecidos a tributagao.

Os artigos 231, III, 942 e 943 do Decreto n. 3.000/99 regulamentam a matéria
nos seguintes termos:

Art. 231 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a
pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica podera deduzir do
imposto devido o valor (Lei n° 9.430, de 1996, art. 2°, §4°):

()

11 do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacdo do lucro real;

()
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Art. 942. As pessoas juridicas de direito publico ou privado que
efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a
servigos prestados por outras pessoas juridicas e sujeitos d
retencdo do imposto na fonte deverdo fornecer, em duas vias, a
pessoa juridica beneficiaria Comprovante Anual de Rendimentos
Pagos ou Creditados e de Retengdo de Imposto de Renda na
Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal
(Lei n° 4.154, de 1962, art. 13, §2° e Lei n° 6.623, de 23 de
mar¢o de 1979, art. 1°).

Paragrafo unico.O comprovante de que trata este artigo deverd
ser fornecido ao beneficiario até o dia 31 de janeiro do ano-
calendario subseqiiente ao do pagamento (Lei n°8.981, de 1995,
art. 86).

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir
formulario proprio para prestagdo das informagoes de que a
legislagcdo tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n°® 2.124, de
1984, art. 3° paragrafo unico).

$1° O beneficiario dos rendimentos de que trata este artigo é
obrigado a instruir sua declaragdo com o mencionado
documento (Lei n°4.154, de 1962, art. 13, §1°).

$2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou
ganhos de capital somente podera ser compensado na
declaracdo de pessoa fisica ou juridica, quando for o caso, se o
contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido em seu
nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos$g 1°e 2°
do art. 7° e no §1°do art. 8° (Lei n° 7.450, de 1985, art. 55).

(grifamos)

4

Percebe-se que a apresentacdo do comprovante de retengdo ¢ condigdo
essencial para o direito de compensagao.

A matéria encontra-se, inclusive, sumulada no ambito deste Conselho:

Sumula CARF n° 80: Na apurag¢do do IRPJ, a pessoa juridica
podera deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda
retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo
das receitas correspondentes na base de cdlculo do imposto.

Portanto, na esteira do que ja restou apurado pela fiscalizacao no "Relatério
de Diligéncia", o imposto a ser compensado fica limitado aqueles presentes nos sistemas de
controle da Receita Federal, pois a recorrente ndo apresentou nenhum comprovante da retengcao
emitido em seu nome pela fonte pagadora.

Conclui-se, portanto, que ndo assiste razao a Recorrente pleitear um valor de
IRRF superior a R$ 7.786,38, apurado pela fiscalizagdo com base nas DIRF apresentadas pelos
clientes da interessada.

2- Possiveis erros materiais na determinacdo do Lucro Inflacionario e do Lucro Real
indicado no LALUR original, bem como da base de calculo da CSLL:



Afirma a recorrente que na impugnagao trouxe aos autos fatos e documentos
que revelam que os lucros reais que serviram de base a imposi¢ao tributaria estdo viciados por
erros materiais. Tais erros, segundo a interessada, se referem a composi¢do do lucro
inflaciondrio a ser oferecido a tributagdo em 31/12/1995, lancado no auto de infragdo, que
substancialmente maior que o correto. Aduz, ainda, a recorrente que o LALUR que serviu de
base ao langamento fiscal, ao realizar o lucro inflacionario, tomou por base o saldo consignado
na parte "B", no montante de R$ 7.501.092,47, e-fls. 76. A partir desse saldo apurou-se a
parcela minima de realizagdo do lucro inflacionario. O montante correto de lucro inflacionario
que deve ser oferecido como base para as realizagdes minimas ¢ de R$ 3.462.430,42, conforme
consignado na parte "B" do LALUR anexo a impugnacao, e-fls. 464/465.

Conforme se observa do "Relatorio da Diligéncia", a fiscalizacdo concluiu
que :

6.5) CONCLUSAO

A apuracdo do Lucro Real nos anos de 1993 e 1994, apresentada
pelo contribuinte em seu Livro Lalur Original, esta correta e ndo foi questionada
pelo contribuinte em sua impugnacdo. Ressalte-se que ndo houve apuragao de
tRPJ e CSLL nesses dois anos, tendo em vista que até 31/12/1994 o
contribuinte contou com a possibilidade de utilizar integralmente o prejuizo
fiscal acumulado e a base negativa da CSLL. Dessa forma, mesmo com a adigao
da parcela realizada do Lucro Inflaciondrio acumulado, sempre havia um saldo
de prejuizo que anulava integralmente o Lucro Real apurado.

Sendo correta a apuracdo descrita no paragrafo anterior, a empresa
apenas decidiu questionar os valores tributados a partir de 1995, alegando que

0s mesmos sdo originarios de controles internos da SRF (SAPLI).
-

Tal fato ndo se sustenta, uma vez que ficou aqui demonstrado, co
amparo em elementos de prova, que os valores tributaveis informados rios

autos de infracdo foram apurados pela prépria empresa €, no caso do
Imposto de Renda da Pessoa Juridica, tiveram por base a realizagdo obrigatdria
de saldos dos Lucros Inflaciondrios de 1993 e 1994, mais o apurado no ano de
1995, conforme demonstrado em sua escrituragdo fiscal.

Na sua manifestacdo em relagdo ao "Relatorio de Diligéncia", a recorrente
alega que a diligéncia fiscal vem simplesmente afirmar que o langamento fiscal baseou-se na
escrituracdo daquele LALUR (original), sem fazer qualquer cotejamento dos fatos e dos

valores apresentados pela recorrente em seu recurso € sem demonstrar a sua impertinéncia.
Portanto, segundo a interessada, diligéncia ndo cumpriu o seu papel.
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Mais uma vez ndo assiste razdo a contribuinte. No meu entendimento, no
"Relatorio de Diligéncia" ficou comprovado que ndo houve o erro material alegado pela
recorrente que impactaria na apuragdo do lucro inflacionério na sua realizagdo minima.

A seguir, extraio excertos do "Relatorio de Diligéncia" que comprovam o

acerto da fiscaliza¢do em tributar os valores do lucro inflacionario no auto de infragao:

Na realizagdo da presente diligéncia fiscal, e com a finalidade de
esclarecer 0os novos fatos apresentados pela empresa em sua impugnagao,
foram lavrados os TERMOs DE INTIMAGCAO FISCAL N° 01 e NO 02 (fis. 827 a
833), para apresentagdo de livros comerciais e fiscais . |

No Ultimo termo de intimacdo mencionado, foi intimada a apresentar:
e Os livros RAZAO e DIARIO dos anos 1993 e 1994.

e Os livros LALUR n% 01 e 02 (originais) apresentados pela
empresa nos dias 10/05/2000 e 28/07/2000, de onde foram
obtidos os valores tributados nos autos de infracao, e a
respeito do qual o contribuinte alegou na impugnagéo est%

erroneamente escriturado;

« O Livro LALUR que foi escriturado posteriormente a
autuacdo fiscal, cujos registros de 1995 a 1999 ja foram
anexados a impugnacdo. Este livro devera estar completo,
contendo a apuracac (Parte A) do Lucro Real a partir do ano
1983, com as respectivas contas controladas na Parte B.

Os elementos solicitados foram apresentados no dia 21/06/2013 (fis.
836).

Com relagdo ao ultimo item intimado, apresentou apenas 0s mesmos
livros LALUR da impugnacdo, de numeros 5 a 9, encadernados em um sO
volume (cdpia do Lalur de 1995 as fis. 1085 a 1096). Ndo ha neles qualquer
registro anterior a 01/01/1995, exceto pelo saldo do lucro inflacionario que,
conforme ja mencionado, € inferior ao do Lalur original. Nao _houve, portanto,
comprovacdo da origem do saldo do lucro inflacionario acumulado em
01/01/1995 no valor de R$$ 3.141.818,47 inserido no novo Lalur.
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Diante desse fato, e com a apresentacdo do Lalur Original n°s 01 e
02 , que contém a escrituragao do lucro real de 1983 a 1999 (copias anexadas
as fls. 1097 a 1146), cabe agora a demonstrar a origem dos valores tributados no
auto de infragao.

6.2) LUCRO ACUMULADO EM 31/12/92

Inicialmente, cabe explicar que o lucro inflacionario acumulado em
31/12/92 , conforme Livro Lalur Original apresentado, esta constituido pelos
seguintes saldos:

CONTA PARTE B LIVRO LALUR ORIGINAL - | MOEDA VALOR FLSNESTE
N DO SALDO PROCESSO
Lucro Inflacionério Periodo Base 1983 a 1987 Crg 1.606.793.776,08 1148
Lucro inflacionario Periodo Base 1988 Cr§ 49 884.323.915,00 1153
Resultado Corr. Compl. Lei 8.200 Art 3° Dif IPC/Btnf Crd 31.289. 11@, 210,82 11566
 Diferenca IPC/BTNF s/ Lucro Inflac. Acum em 31/12/89 | Cr§ 18.355.557.814,89 1157
{ Cr§ 101.135.791.716,79

Verifica-se portanto que ha coincidéncia de valores presentes no
Sistema SAPLI na forma em que estava no ano da realizagdo da auditoria fiscal
(ver SAPLI as fis 12)e os registros de controle do saldo de lucros inflacionarios
realizados pela empresa na PARTE B do LALUR apresentado pelo contribuinte
durante a auditoria.

Outro fato importante que deve ser reafirmado € que nenhuma
parcela desses saldos foi tributada nesta auditoria fiscal, uma vez que nao mais
existiam a partir de 1° de janeiro de 2005.

No decorrer de 1993, o contribuinte aproveitou a possibilidade criada
pelo artigo 31 da Lei 8.541/92 para efetuar a realizacao incentivada do lucro
inflacionario acumulado (cépia dos DARF’s as fis. 26 e registro no Lalur as fis.
1153 e 1156). N30 o fez, porém, de todo o montante integral, sobrando valores
que serdo adicionados posteriormente em 1994, conforme serd explicado mais
adiante no item 6.4.
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Das quatro contas relacionadas acima, apenas a correspondente ao
" ucro Inflaciondrio do periodo base 1988 foi totalmente baixada até o més
de novembro de 1994, Esse lucro inflacionario diferido foi realizado com o
recolhimento do Imposto de Renda por meio de DARF em 29/04/93 (fis. 26) no
valor de Cr$ 6.398.063.156,00, que corresponde a aplicagdo da aliquota de 5%
sobre o saldo final de Cr$ 127.961.263.126,00 (fis. 71 e 1153).

Com o recolhimento do DARf em 30/09/93, no valor de CR$
14.386.999,87 (fis. 26), a conta “Resultado Corr. Compl. Lei 8200 Art 3° Dif
IPC/BTNF' foi apenas parcialmente baixada (fls. 72), uma vez que este valor €
resultante da aplicacdo da aliquota de 5% sobre o montante de CR$
287.739.997,00. Sobra em 29/09/1993 um saldo de CR$ 25.499.717,82 que
somente serd realizado no ano seguinte, juntamente com o saldo das con

“ Lucro Inflaciondrio de 1983 a 1987" e “Diferenca I Inflac.
Acu '1/12/89” .

6.3) LUCRO INFLACIONARIO DE 199

O lucro inflacionario do periodo base 1993 foi informado no anexe
04 da DIP] 1994 (fis. 1175 a 1213), e se encontra escriturado na parte B do Lalur
n® 01, na conta "LUCRO INFLACIONARIO 1993” (fis. 73 a 77, repetida em 1163 a
1168). Para o periodo de 1993, o contribuinte optou pela apuracio mensal do
Imposto de Renda, realizando mensalmente parcela do saldo acumulado do
lucro inflacionario. Além disso, houve duas cisBes parciais que ensejaram a
realizagdo do lucro inflaciondrio acumulado, proporcionais ao patriménio
restante, e a apresentagao de trés DIPJ)’s referentes a 1993.
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Cabe relembrar, conforme j& mencionado no relatério da fiscalizaggio,
que o contribuinte informou indevidamente na sua DIPJ os valores dos meses
de janeiro a julho de 1993 expressos em Cruzeiros (Cr$), quando deveria ter
preenchido os campos de todo o ano em Cruzeiros Reais- CR$ (dividindo-os
por 1000). Esse erro gerou valores irreais para os saldos de prejuizos
acumulados e de lucro inflaciondrio acumulado.

Essa foi, inclusive, a motivacdo para que a empresa fosse
inicialmente objeto de malha fazenda, que foi posteriormente transformada na
presente auditoria fiscal. O trabalho fiscal, conforme deve ser enfatizado, foi
concluido ndc apenas com a lavratura de autos de infragdo, mas com a
correcdo dos erros cometidos pelo contribuinte mediante preenchimento dos
formuldrios FAPLI retificadores (fis. 91 a 106).

Os lucros inflacionarios apurados nos meses de 1993 foram

registrados contabilmente, conforme paginas do livro Diario anexadas (fis. 1214 a

1219) e se encontram devidamente registrados nas adigbes (Parcela Realizada)

e exclusdes (Lucro Infl. Diferido) do Lucro Liguido na apuracdo do LUCRO
de cada més, conforme péginas do LALUR (fls. 1109 a 1120).

Observa-se também que as informages na DIP] estdo exatamente
iguais aos registros dessas doze paginas do Lalur de 93, que apresenta o saldo

no final de 31/12/93 igual a CR$ 2.494.786.553,13 (fis. 1164).

6.4) LUCRO INFLACIONARIO DE 1994

Embora tenha apresentado a DIP] 1995, relativa ao periodo base
1994 (fis. 1220 a 1237) apresentou-a de forma incompleta, deixando de
preencher o ANEXO 4 (Demonstracdo do Lucro Inflaciondario). Além disso,
preencheu 0 ANEXO 2 — DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL sem adicBes ou

exclusoes.
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No entanto, com base nos balancetes anexados ao Livro Didrio (fis.
1238 a 1243) e no Razdo da conta CORRECAO MONETARIA DO BALANCO (fis.
1244 a 1261), verifica-se que o LALUR apresentado durante a auditoria fiscal foi
devidamente escriturado com base na contabilidade, apurando o resultado
fiscal de todos os meses de 1994.

Na apuracdo do lucro real, constam os valores do lucro inflaciondrio
diferido de cada periodo, a parcela realizada, bem como a correspondente
utilizacao do saldo de prejuizos acumulados, 0 que faz com que nunca
haja imposto de renda a recolher.

Quanto ao lucro inflaciondrio apurado nos meses de 1994, foi
registrado na mesma conta de controle dos saldos do LUCRO INFLACIONARIO

de 1993, que apresenta como saldo final em 31/12/94 um montante igual a R$
5.923.429,23.

Merece exame mais detalhado a apuragdo do resultado fiscal do més
Je dezembro de 1994 (fis. 1134), onde se verifica que o contribuinte at:lic:io'no7is
) montante de R$ 12.373.418,71 a titulo de Lucro Inflacionario Realizado.

Este valor € composto ndo apenas pelos lucros inflacionarios
apurados em 1993 e 1994, mas também pelo saldo final das trés contas
controladas na Parte B do LALUR referentes a resultados anteriores a 1993,
conforme demonstrado no quadro a seguir:

Flis. deste VALOR
CONTAS NO LALUR ORIGINAL processo REALIZADO
L uero Inflacionario Periodo Base 1983 a 1987 1162 148.149,79
Diferenca IPC/BTNF s/ Lucro Infiac Acum em 31/12/89 1157 | 1.692.421,27
Resultado Corr. Compl. Lei 8,200 Art 3° Dif IPC/BTNF 72 e 1156 236.057.,40
Lucro Inflacionéri 76611 10.296.790,25
ATl BEALL i 12.373.418,71

Com isso, fica comprovado que todo o saldo de lucros inflacionarios
de periodos anteriores a 1993 foi integraimente realizado antes do primeiro
ano fiscalizado (1995).
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Quanto ao pedido de realizagdo de nova diligéncia a ser realizada por
autoridade fiscal distinta da que procedeu o langamento, entendo desnecessaria, uma vez que o
auditor-fiscal que elaborou o relatério conclusivo respondeu todas as duvidas suscitadas na
Resolucao n° 1202-00026, de 25 de janeiro de 2010, deste Colegiado, juntando toda a toda
documentagdo comprobatéria para o deslinde das controvérsias. Assim, com base no artigo 18
do Decreto n® 70.235/1972, indefiro a realizagdo de nova diligéncia por considera-la
prescindivel.

3- Jurisprudéncia do STJ que firmou entendimento de que o lucro inflacionario nao
compde o lucro real da empresa, sendo, portanto, indevida a exigéncia de IRPJ e CSLL
sobre o referido lucro.

Sustenta a recorrente que a jurisprudéncia do STJ veio a se consolidar no
sentido de que o lucro inflacionario deve ser excluido da apuragdo do lucro real, tendo em vista
que esse ndo constitui renda efetiva nos termos do art. 43 do CTN. Traz a colagdo, para
corroborar a sua tese, o Agravo Regimental no Recurso Especial 2012/0192602-2, julgado em
06/11/2012.

Assim, em aditamento ao seu recurso, requer seja declarada indevida a
exigéncia fiscal, com base na consolidagdo da jurisprudéncia no ambito do Superior Tribunal
de Justica, que firmou o entendimento de que o lucro inflaciondrio ndo compde o lucro real da
empresa, sendo, portanto indevida e IRPJ e CSLL sobre o referido lucro

Cumpre esclarecer a recorrente que os julgados de decisdes judiciais nao se
aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquela objeto da decisdo, salvo
quando se trata de decisdao proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou
pelos STF e STJ sob a sistematica dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do CPC), que
deve ser seguida por este Conselho, por forga do art. 62 do RICARF.

Assim, ndo hd como aplicar a decisdo judicial do STJ citada pela recorrente
em sua defesa ao caso de aqui se trata, uma vez que esta ndo foi proferida na sistematica do
recurso repetitivo.

4- Multa Qualificada:

A fiscalizagdo justifica a qualificagdo da multa de oficio as e-fls. 328/329 do
Termo de Verificagao Fiscal, verbis:
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4) AGRAVAMENTO DA MULTA

O contribuinte apresentou declaracdo em brance nos exercicios
d 1997 a 1999, referentes aos ano-calendario 1996 a 1998.

Conforme resposta apresentada no dia 14/06/00 (fls.®1 ), a
empresa alegou ndo possuir LALUR, em fungio das CISOES PARCIAIS
que ocorreram no ano de 1993. O contador apresentou as declaragdes no
prazo para evitar a cobranga de multa, com a intengdo de posteriormente
efetuar a sua retificagdo.

Naio obstante, ndo apenas deixou de providenciar a retificacdo da
declaragdo de 1997, como a omissdo se tornou pratica sistematica para os
anos seguintes, tendo sido apresentadas também em branco as declaragdes
dos exercicios de 1998 e 1999.
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A conseqiiéncia grave desse ato ¢ que a0 mesmo tempo em que a
empresa deixa de ser considerada omissa quanto & obrigagdo acessoria de
apresentar a declaragdo de rendimentos, a ndo informagdo da receita e do
imposto de renda devido impedird o conhecimento, por parte da Receita
Federal, da existéncia de valores tributiveis, bem como a inscrigdo do

Imposto de Renda e das Contribuigdes no Sistema de Conta Corrente, para
sua posterior cobranga.

Caso o contribuinte ndo fosse mcluido em fiscalizagdo, ndo teriam
sido apurados esses débitos de Imposto de Renda e Contribuigio Social. Ou
poderia vir a ocorrer a decadéncia, se a fiscalizagiio ndo ocorresse no devido
tempo legal.

Assim, o procedimento do contribuinte, por sua constincia em
diversos anos, caracterizou o disposto no artigo 71 da Lei 4.502 de
30/11/64, que tipifica o Crime de Sonegagio, descrito como sendo

“toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ow
parcialmente, o conhecimento por parte da auforidade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, s
natireza ou circunsidancia materiais’

Bem como também tipifica o artigo 2°, inciso I, da Lei 8.137/90:
“Fazer declaracdo falsa, ouw omitir declaragdo sobre as rendas, bens ou
fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se total ou parcialmente, de
pagamento de tributo”.

Conforme artigo 992, inciso 1I do RIR/94, alterado pelo artigo 44
da Lei 9.430/96, a multa de oficio sera de 150 % “nos casos de evidente
intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de
novembro de 1964”. Nesse sentido também ja se manifestou favoravelmente
ao agravamento da multa de oficio a COFIS, em sua Nota COFIS/DINOL
N° 01/2000 de 11/02/2000. Dessa forma, os débitos de 1996 a 1998 estdo
sendo cobrados com aplica¢do desta multa qualificada.

Quanto a declaragido do execicio 2000, que o contribuinte alega
haver entregado em branco em junho deste ano, deixei de agravar a multa
em fungdo de que o prazo final para a sua entrega ocorreu durante o
procedimento fiscal e a empresa, ainda sem os valores exatos do saldo de
Lucro Inflacionano a ser adicionado nos trnimestres de 1999, optou por fazer
a sua retificagdo apds o encerramento desta ac¢do fiscal.
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A recorrente justifica a apresentacdo das declaragdes de rendimentos em
branco devido ao atraso de sua escrituracdo que na época para a entrega das declaragdes de
rendimentos ndo estava em dia. Quando da abertura do procedimento de fiscalizagdo, a
escrituracdo contabil achava-se regularmente processada até o ano-calendario de 1999, tanto
assim que nao foi constatada a sua inexisténcia ou que a escrituragdo contivesse vicios que
justificassem a sua desclassificagdo, o que implicaria no arbitramento do lucro. A empresa
vinha apresentando regularmente as DCTF, onde foram declaradas todas as suas receitas,
mantendo também a escrituragdo regular dos Livros de Saidas que registram a sua receita em
consonancia com as notas fiscais de saida. Alega a recorrente que a ndo apresentacdo de
declaracdes ou a apresentagdo inexata ndo importa na imputacdo da penalidade de 150%,
quando o contribuinte emitiu os correspondentes documentos fiscais e escriturou suas receitas
nos livros fiscais e contabeis e as declarou nas DCTF.

No multicitado "Relatorio de Diligéncia " a fiscalizagdo, atendendo diligéncia
deste Colegiado para que a autoridade fiscal confirmasse as alegacdes da empresa de que
declarou regularmente em DCTF valores sujeitos a tributacdo, apesar de ter entregue ao Fisco
DIPJ em branco, assim se pronunciou:

7) — VALORES DECLARADOS EM DCTF;

N3o houve declaracio de IRP] e CSLL a recolher nas Declaragoes de
Contribuigdes e Tributos Federais (DCTF) referentes ao periodo de 1995 a
1999, conforme cébia anexada a este processo (fls 1262 a 1339). Apenas se vé
nelas a informacgo de débitos de IRRF, IPI, PIS e Cofins.

Nas declaracdes dos anos 1995 e 1996 o contribuinte informou sua
receita mensal, mas tal fato em nada modifica a autuagdo realizada, com
aplicagdo de multa qualificada sobre os valores apurados nos anos de 1996,
1997 e 1998. E que nessas DCTF's ndo foram informados os debitos de IRP] e
CSLL cobrados por meio de autos de infracdo, tipificando a situagdo prevista no
artigo 71, inciso I, da Lei n® 4.502/1964.

Alids, cabe mencionar a manifestagdo do Relator da 72 Turma da
DRJ/RJO-I sobre esse assunto, em seu voto (fis. 660):

“(,..) o faturamento mensal declarado em DCTF, sem
a informacdo a respeito de débitos de IRPJ e CSLL,
ndo prova que o interessado ndoc teve a intengdo de
eximir-se do pagamento de tributos, mesmo porque

sido os débitos informados gue, se nac forem pagos,

. . "
vdo para cobranca, e ndo o faturamento declarado.




Sobre essa questdo especifica, o CARF tem entendimento consolidado no
sentido de ser cabivel a aplicagdo da multa qualificada, quando o contribuinte entregar a
Receita Federal, reiteradamente, Declaragdes de entrega obrigatdria com valores zerados. Veja-
se:

ENTREGA DE DECLARACOES  ZERADAS. MULTA
QUALIFICADA. PROCEDENCIA. A conduta do contribuinte de,
reiteradamente, ao longo de dois anos-calendario, manter
vultosa atividade empresarial, ao mesmo tempo em que
apresentava ao Fisco Federal declaracoes com conteudo
“zerado”, se enquadra nas circunstancias em que a lei
determina a aplica¢do de multa no percentual de 150%. Acordao
n°1302001.701 — 3“ Camara / 2 Turma Ordinaria Sessdo de 25
de marco de 2015.

MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARACOES
ZERADAS. Verificada a conduta volitiva e reiterada por varios
anos do contribuinte em entregar zerada a DIPJ, mesmo
admitindo que auferiu receita, é cabivel a aplicagdo da multa
qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de ocultar da
autoridade fazendaria a ocorréncia do fato gerador tributario.
Acorddo n° 1302001.421 — 3° Cdmara / 2¢ Turma Ordinaria
Sessdo de 04 de junho de 2014.

MULTA QUALIFICADA. DECLARACOES DA PESSOA
JURIDICA  ZERADAS, SEM  JUSTIFICATIVA. DOLO
CARACTERIZADO. Caracteriza a sonegag¢do, consistente na
conduta dolosa de impedir o conhecimento, por parte do Fisco,
da ocorréncia do fato gerador, a pratica de entregar a Receita
Federal a Declaracao Simplificada da Pessoa Juridica (DSPJ) e
a Declara¢do de Informagdes Econdémico-fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ) com valores zerados, diferentemente da
escrituragdo fiscal e contabil, sem qualquer justificativa para
tanto. Demonstrada a sonegagdo, cabe a aplicagdo da multa
qualificada. Acorddo n° 3401002.141 — 4 Camara / 1¢ Turma
Ordinaria Sessdo de 26 de fevereiro de 201 3.

Entendo que de fato estdo presentes nos autos os pressupostos para a
qualificacdo da multa de oficio, j4 que a contribuinte de forma dolosa agiu no sentido de
impedir o conhecimento da ocorréncia do fato gerador, fundamentalmente quando entregou a
Receita Federal Declaragdo de Informagdes Economico fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) com
valores zerados, diferentemente da escrituracdo fiscal e contébil, sem qualquer justificativa
plausivel para tanto.

5- Conclusao:

Isso posto, VOTO por dar provimento parcial ao recurso voluntario para
compensar o IRRF registrado no Relatério de Diligéncia com o IRPJ devido apurado pela
fiscalizacdo no TVF, mantendo o lancamento da CSLL na sua totalidade e as demais
imputagdes.
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(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes - Relator

S1-C2T1
Fl. 1.395
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